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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. LEI MUNICIPAL QUE DETERMINA A INSTALAÇÃO DE ELEVADORES HIDRÁULICOS NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE TRANSITO E TRANSPORTE (CF, ART. 22, INC. XI). É inconstitucional, por invadir competência legislativa da União (CF, art. 22, inc. XI), lei municipal que dispõe sobre equipamentos de veículos destinados ao transporte de passageiros. Inobservância dos princípios da Constituição Federal (CE, arts. 1º e 8º).

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADO PROCEDENTE.

	Incidente de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70018763052


	Comarca de Rio Grande

	COLENDA 1ª CAMARA CIVEL 


	PROPONENTE

	VIACAO NOIVA DO MAR LTDA 


	INTERESSADA

	MUNICIPIO DO RIO GRANDE 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente o incidente de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Osvaldo Stefanello, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, DES. GUINTHER SPODE, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza e Des. Claudir Fidélis Faccenda.
Porto Alegre, 23 de abril de 2007.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Felipe Silveira Difini (RELATOR)

Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado em face da Lei Municipal nº 5.133/97 (fls. 38/39) que dispõe sobre a obrigação de as empresas detentoras de permissão para exploração do transporte coletivo instalar elevador hidráulico de acesso, nos veículos novos de sua frota, na proporção de um para cada dez, para uso de passageiros portadores de deficiência física e motora, gestantes e doentes.

Ouvido, o Ministério Público (fls. 212/216) opinou pela procedência do incidente, para reconhecer a existência de vício de inconstitucionalidade formal da Lei Municipal nº 5.133/97 do Município de Rio Grande, por ofensa aos artigos 10 e 82, VII, da Constituição Estadual, bem como art. 61, §2º, inciso II, alínea “a”, da Constituição Federal.

É o relatório.

VOTO

Des. Luiz Felipe Silveira Difini (RELATOR)

Com razão o autor quando sustenta a inconstitucionalidade da Lei Municipal n. 5.133, de 19 de maio de 1997, de Rio Grande, que dispõe sobre a obrigação de as empresas detentoras de permissão para exploração do transporte coletivo instalar elevador hidráulico de acesso, nos veículos novos de sua frota, na proporção de um para cada dez, para uso de passageiros portadores de deficiência física e motora, gestantes e doentes, por ofensa aos arts. 22, inc. XI, e 30, V, da Constituição Federal, combinado com os arts. 1º e 8º, caput, da Constituição Estadual, verbis:

Constituição Federal
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

...

XI - trânsito e transporte;

Art. 30. Compete aos Municípios:

...

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

Constituição Estadual

Art. 1º - O Estado do Rio Grande do Sul, integrante com seus Municípios, de forma indissolúvel, da República Federativa do Brasil, proclama e adota, nos limites de sua autonomia e competência, os princípios fundamentais e os direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no âmbito de seu território.

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição. 
Tem-se que a matéria em questão, qual seja, a instalação de elevadores hidráulicos nos veículos de transporte de passageiros, é de interesse nacional, não sendo passível de enquadramento no conceito de “interesse local” (CF, art. 30, inc. I), que, nos dizeres de Alexandre de Moraes, “refere-se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município”
.

Também, não é possível cogitar de competência suplementar do Município à legislação federal e estadual (CF, art. 30, II), que se presta “para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em concordância com aquelas e desde que presente o requisito primordial de fixação de competência desse ente federativo: interesse local”
. 

Ademais, conforme explica Hely Lopes Meirelles
, ao Município cabe apenas, em matéria de trânsito e transporte, “a ordenação do trânsito urbano, que é de seu interesse local (CF, art. 30, I e V)”, além, é claro, de outras atividades para atendimento das necessidades específicas de sua população, como a circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo em todo o território municipal (CF, art. 30, inc. V). 

Dessa forma, inconteste a ocorrência de vício material de inconstitucionalidade da lei municipal impugnada.

Ressalta-se, ademais, que acaso se entendesse tratar-se a matéria de questão atinente à organização e funcionamento da administração, a lei em comento também padeceria de vício de inconstitucionalidade de cunho formal, uma vez que competiria privativamente ao Chefe do Executivo a sua iniciativa, em consonância com o que dispõe o art. 84, VI, “a” da Constituição Federal c/c os arts. 1º, 8º e 82 da Constituição Estadual.

Ainda, a corroborar com o entendimento esposado, destaco os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal:

Recurso extraordinário. - A competência para legislar sobre trânsito é exclusiva da União, conforme jurisprudência reiterada desta Corte (ADI 1.032, ADIMC 1.704, ADI 532, ADI 2.101 e ADI 2.064), assim como é a competência para dispor sobre a obrigatoriedade do uso de cinto de segurança (ADIMC 874). - Ora, em se tratando de competência privativa da União, e competência essa que não pode ser exercida pelos Estados se não houver lei complementar - que não existe - que o autorize a legislar sobre questões específicas dessa matéria (artigo 22 da Constituição), não há como pretender-se que a competência suplementar dos Municípios prevista no inciso II do artigo 30, com base na expressão vaga aí constante "no que couber", se possa exercitar para a suplementação dessa legislação da competência privativa da União. - Ademais, legislação municipal, como ocorre, no caso, que obriga o uso de cinto de segurança e proíbe transporte de menores de 10 anos no banco dianteiro dos veículos com o estabelecimento de multa em favor do município, não só não diz respeito, obviamente, a assunto de interesse local para pretender-se que se enquadre na competência legislativa municipal prevista no inciso I do artigo 30 da Carta Magna, nem se pode apoiar, como decidido na ADIMEC 874, na competência comum contemplada no inciso XII do artigo 23 da Constituição, não estando ainda prevista na competência concorrente dos Estados (artigo 24 da Carta Magna), para se sustentar que, nesse caso, caberia a competência suplementar dos Municípios. Recurso extraordinário não conhecido, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei 11.659, de 4 de novembro de 1994, do Município de São Paulo. (RE 227384/SP; Relator Min. Moreira Alves; j. 17.06.02; Órgão Julgador: Tribunal Pleno do STF).
  
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 11.223/99, do Estado de Santa Catarina. Obrigatoriedade de identificação telefônica na carroceria de veículos de transporte de carga e de passageiros (art. 1º e 2º). Imposição de penalidade restritiva, na forma de bloqueio do licenciamento pela autoridade de trânsito local (art. 3º). Relevância jurídica da alegação de invasão de competência da União para legislar sobre trânsito e transporte (art. 22, XI da CF). Periculum in mora consistente na imposição de sanção em caso de descumprimento da obrigação. Pedido de liminar deferido em parte, e com efeitos "ex tunc", tão somente para suspender , até o julgamento final da ação direta, a eficácia do art. 3º. (ADI-MC 2407/SC – 
Relatora Min. Ellen Gracie, j. 04.04.01, Órgão Julgador: Tribunal Pleno).

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O INCIDENTE, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 5.133/97, do Município de Rio Grande.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70018763052, COMARCA DE RIO GRANDE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE." NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR VICENTE BARRÔCO DE VASCONCELLOS. 

SBDS









� MORAES, Alexandre. Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 3ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, p. 746.


� MORAES, op. cit., p. 747.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 12 ed. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 417. 





1

